AULA DE ADM. II  25/08/2004


QUESTÃO PROPOSTA PELO PROFESSOR (antes do início da aula)

· Duas empresas, “A” e “B” faziam parte de um mesmo grupo econômico. Por um contrato de transferência de tecnologia, a empresa “A” ficou com a tecnologia transferida por “B” e esta passou a desempenhar outra função qualquer. 

Na fase de habilitação de uma licitação, na qual se exige comprovação da aptidão técnica para desempenhar o objeto do contrato que será firmado com a administração, a empresa “B” apresentou certificado de aptidão técnica da empresa “A”, que fazia parte do mesmo grupo econômico e com a qual era vinculada através do contrato de transferência de tecnologia, embora, a rigor, fosse a empresa “B” que estivesse competindo.

A questão é: pode-se aceitar o certificado, que em última análise diz respeito à outra empresa, tendo em vista que a lei exige o certificado da empresa que está de fato participando da licitação?

A solução foi: sim. Entendeu-se que, em homenagem ao principio da concorrência e ao principio da competitividade da licitação, deveria-se aceitar esse documento. Isto porque, se o mesmo não fosse aceito, excluiria-se mais um competidor, ao passo que, aceitando-o, conseguiria-se mais licitantes, aumentando a competição. 

É um exemplo de aplicação do principio da competitividade da licitação. 

INÍCIO DA AULA

LICITAÇÃO (CONTINUAÇÃO)

· “PRINCIPIO DA VEDAÇÃO DA OFERTA DE VANTAGENS” art. 44, $ 2º L.8666

· “PRINCIPIO DA OBRIGATORIEDADE DA LICITAÇÃO” art. 37, XXI, CF

Vamos falar sobre 2 princípios, quais sejam, o da vedação da oferta de vantagens e o da obrigatoriedade da licitação. Eles não são propriamente princípios, apenas instituem regras.


O princípio da obrigatoriedade da licitação não gera problemas, pois a regra geral é o dever de licitar, previsto no art. 37, XXI CF e repetido no art. 2º da Lei de Licitações (l.8666/93).


Também não há dificuldades quanto ao princípio da vedação da oferta de vantagens, que na verdade é uma regra, expressa no art. 44, $ 2º da Lei 8666. Seu caput consagra a idéia da objetividade dos critérios na hora de julgar as propostas, que é um princípio da licitação.  Seu parag. 2º determina que, uma vez realizadas as ofertas, os concorrentes não podem vincular as suas ofertas às dos outros licitantes. Essa é a regra geral. Veremos que na modalidade pregão há essa possibilidade: depois que se determina o vencedor, há uma aferição para saber se algum dos outros licitantes quer abaixar o preço.

· EXCEÇÕES AO DEVER DE LICITAR


Se há uma regra geral da obrigatoriedade da licitação, como sói ser no direito há diversas exceções ao dever de licitar, que são as hipóteses de contratação direta com o poder público.

Existem 2 categorias, ou dois motivos, que justificam a contratação direta: 


1) dispensa de licitação                          2) inexigibilidade de licitação


Vale ressaltar que a dispensa é gênero de duas espécies, quais sejam, a licitação dispensada e a licitação dispensável.


1) DISPENSA

A DISPENSA configura uma hipótese em que em tese existe uma possibilidade de competição, no entanto, o legislador, respeitando um critério de conveniência e oportunidade da administração, houve por bem não exigir a licitação nesse caso. O legislador abre uma margem de discricionariedade para essa licitação não se efetuar.

Obs.: Todas essas hipóteses de exceção ao dever de licitar devem ser interpretadas restritivamente, tanto que as hipóteses de dispensa são taxativas na lei de licitações. O art. 17 (licitações dispensadas) e o art. 24 (licitações dispensáveis) consagram. Eles não devem ser interpretados extensivamente e não se pode criar outras hipóteses, salvo por lei, numa eventual legislação estadual, municipal ou distrital, vale dizer, a eficácia do art. 17 e 24 é direta para estados, municípios e distrito federal. São normas gerais, logo, se aplicam diretamente aos estados, municípios e ao distrito federal.

1.1) Licitação dispensada (art.17)

Nesses casos o administrador não pode realizar a licitação. Há uma vedação da realização da licitação.Tais hipóteses são mais extensas, mais amplas. Existe até uma razão lógica para tal, que veremos adiante. 

1.2) Licitação dispensável

O administrador até pode realizar a licitação; considerando critérios de economicidade, mas a lei abre esse espaço de discricionariedade para o administrador, não há uma vedação quanto à realização da licitação.

PROCEDIMENTO DE DISPENSA / INEXIGIBIIDADE.

· Justificativa + ratificação

Como é uma exceção, não é uma restrição, há que se ter certos cuidados.

Para dispensar ou declarar inexigível uma licitação, a administração tem que formar um processo, observando certos requisitos para poder consagrar essa dispensa/ essa inexigibilidade da licitação.

Os requisitos estão previstos no art. 26 da lei 8666, que diz como deve se dar esse procedimento.

Em grandes linhas, a lei diz que a administração tem que justificar porque está dando este pedido e, além disso, o pedido de dispensa tem que ser ratificado por uma autoridade superior. A ratificação tem que ser publicada, no prazo de 5 dias, no D.O. (está tudo na lei).


Mas qual é o conteúdo, ou como se deve dar essa justificativa?

· Elementos da justificativa: 

a) caracterização da situação excepcional

b) indicação do dispositivo

c) razão da escolha do contrato

d) explicação sobre o preço

Há casos em que a dispensa da licitação deve-se a uma situação excepcional, como nos casos de guerra, emergência ou de calamidade pública. Nesses casos, tem-se que caracterizar essa situação, explicar a situação que está ocorrendo, qual a gravidade da calamidade pública etc. Indica-se também o dispositivo legal que fundamenta o pedido. Se é uma enumeração taxativa, a aplicação é mais fácil, indica-se o dispositivo, dentre o 17 e o 24, que está fundamentando o seu pedido.

Além disso, se a Administração não vai realizar licitação, mas vai contratar, deve explicar exatamente porque escolheu aquele contratante, além de explicar o preço pago. O fato de você não exigir licitação, não deve significar que a administração pode pagar qualquer preço!!!!! Significa que o procedimento super restritivo, vinculado e amarrado como a licitação não será obrigatório, mas deve-se fazer uma pesquisa de preço, nos casos em que isso se mostre possível, para justificar o valor contratado. Tem-se que motivar minimamente o preço que foi encontrado para aquela contratação direta. 

CONSEQUÊNCIAS DA CONTRATAÇÃO INDEVIDA

· Responsabilidade administrativa, civil e penal

A dispensa/inexigibilidade, portanto, é mais uma não exigência do procedimento formal da licitação do que uma “chutação de balde”, tanto que existem conseqüências importantes para uma contratação direta inválida, ou seja, feita fora dos ditames dos arts. 17, 24 e 25 da lei 8666.

Tais conseqüências se dão na órbita civil, na órbita administrativa e na órbita penal. 

No campo civil, se a contratação causou dano, prejuízo ao erário, o administrador responsável pela contratação fica obrigado a ressarcir; é uma responsabilização pessoal, ele paga do seu bolso. 

A responsabilidade administrativa também não traz maiores dificuldades. Esse autorizador da contratação é um agente público, logo, vai responder de acordo com seu estatuto funcional.

Mas queremos chamar atenção para a conseqüência penal. O art. 89 da lei 8666 comina PENA para contratação indevida, qual seja, detenção de 3 a 5 anos, para quem autoriza, fora dos casos da lei, uma dispensa ou declara inexigível uma licitação. Em tese, até não respeitar as formalidades é crime também. Na pratica a punição é incomum. 

LICITAÇÃO DISPENSADA


Está prevista no art. 17, que trata dos casos de venda de bens do poder público, em seus incisos I e II. Logo, a licitação dispensada só se aplica à alienação de bens públicos.


Existem certos requisitos para alienação de um bem. 

Para o poder público vender um bem, tanto móvel quanto imóvel, tem que fazer uma avaliação prévia.


Para a alienação de bens IMÓVEIS, além da avaliação, tem que haver uma autorização do poder legislativo, através de um ato legislativo, tipo uma resolução etc. e tem que haver, ainda, uma licitação. São, portanto, 3 requisitos para venda de bens imóveis: avaliação, autorização legislativa e licitação. 


Já para os bens MOVEIS, dispensa-se a autorização legislativa, restando apenas a avaliação e a licitação. Essa é a regra geral.

No entanto, a licitação para alienação de bens do poder público (tanto móveis quanto imóveis) é DISPENSADA em algumas hipóteses:


O art. 17, em seu inciso I traz as hipóteses de dispensa de licitação para venda de bens IMÓVEIS:

1- Dação em pagamento

É uma forma anômala de extinção da obrigação, na qual a forma em que é feito o pagamento da obrigação não é aquela que foi inicialmente ajustada. A obrigação é extinta, mas por um objeto diferente do pactuado.

 A dação em pagamento tem certos requisitos previstos no Cód. Civil, dentre eles, credor certo e divida certa. Logo, se a administração vai extinguir a obrigação via dação em pagamento e um dos seus requisitos é credor certo, a licitação é dispensada, pois já há um credor determinado.

2- Doação

A doação de bem imóvel público só pode ser feita para outra entidade da administração pública, consoante inciso I, art. 17. 

O $1º deste art. diz que essa doação deve ser vinculada à determinada causa, ou seja, ao fazer a doação, o donatário deve determinar qual função deve ser desempenhada com o imóvel, qual finalidade deve a ele ser atribuída ou o que vai ser feito com ele. Se a outra entidade da administração não desempenhar aquelas atribuições, o imóvel é devolvido ao doador.

Pergunta do aluno: Ainda que o imóvel não fosse doado para um particular, uma instituição particular (pessoa jurídica) não poderia ganhar um bem, para promover um fim social?

Resposta: Não, porque a doação, apesar de ser muito vinculada, pressupõe um ato de absoluta liberalidade, o que é complicado dentro do poder público. O que há é subsídio, financiamento, mas doação propriamente dita, não. Doação de bens imóveis, só entre a própria administração. Para particular pode-se doar apenas bens móveis, mas essa doação também é cheia de requisitinhos, então eu prefiro pensar que não é admissível a doação de bem imóvel para o particular. 

3- Investidura

Não é a investidura do setor público!!!

Tem um terreno público, onde é realizada uma obra pública qualquer. Se houver parte do terreno que se torne inservível para a administração, mas que o particular vizinho possa aproveitar para aumentar sua casa, por exemplo, essa parte do terreno pode ser alienada, ficando dispensada a licitação.

Além dos requisitos genéricos, quais sejam, o terreno tem que se mostrar inservível para a administração e o particular tem que demonstrar interesse na sua aquisição, há também o requisito de valor: de acordo com o art. 17, $ 3º, este não pode ser inferior ao valor proveniente da avaliação, desde que esse preço não ultrapasse 50% do valor constante da alínea “a”, II, do art. 23. 

O art. 17, II, traz as hipóteses de dispensa da licitação para bens MÓVEIS:

1- Doação

Aqui sim, pode ser feita para particular;

2- Permuta

É a troca de bens entre entidades e órgãos da administração. 

Exemplo: existe um computador que não serve mais para a atribuição da entidade “A”, mas serve para a entidade “B” e esta tem outra coisa que interessa a “A”, então, elas trocam determinados bens entre si.

3- Ações e títulos

As ações são consideradas bens móveis por determinação legal do Cód. Civil. 

Vou dar um caso concreto: há uns 2 anos atrás o estado do RJ estava interessado em se desfazer de suas ações da Peugeot/Citröen. Para vender essas ações, ele teria que licitar ou não?

Resposta: Para essas ações sim, pois a Peugeot é uma sociedade fechada. A administração só está dispensada de licitar na alienação de bens móveis, do tipo ações, se estas forem negociadas em bolsa, ou seja, se a Companhia for aberta. Se a Companhia for fechada, tem que licitar. O fundamento para essa diferença é que a venda em bolsa já garante o livre acesso e o melhor preço, que são os objetivos da licitação.

Com relação aos títulos, que são também investimentos financeiros, ocorre o mesmo, isto é, não precisa licitar, pois caso contrário, não se conseguiria vender. Títulos são bem mais simplificados para vender.

Existem outras hipóteses previstas também no art. 17 para bens móveis: i) venda de títulos, ii) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da administração pública em virtude de suas finalidades - que é exatamente a questão da administração indireta, SEM e EP que têm uma atividade fim que você não precisa licitar-, iii) venda de materiais ou equipamentos para outros órgãos da administração pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe, ou seja, o negócio não serve mais, mas é um bem móvel e você pode vender para outra entidade da administração indireta. 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL

As hipóteses estão previstas no art. 24, que, segundo a prof. Mª Silvia Zanella Di Pietro, poderiam resumir-se em 4 categorias: em razão do valor, do objeto, da pessoa e da excepcionalidade da situação.

1- VALOR – art. 24, I e II

Quando o objeto da contratação tem aquele determinado valor, a licitação pode ser dispensada. São 2 situações:

a) Para obras de engenharia, valor de até R$ 15 mil. Se o objeto da contratação for uma obra de engenharia, até esse valor, a administração não precisa licitar. 

b) Para outras coisas que não sejam engenharia, com valor de até R$ 8 mil, pode-se deixar de licitar. A idéia é de que por tão pouco dinheiro, você não justifica o tanto que é o procedimento burocrático e formal da licitação. Isto NÃO exonera a administração de procurar o melhor preço!!!

Observação importante: Questão do fracionamento de contratos. 

Você não pode fracionar o objeto do contrato de forma a frustrar a licitação. O objeto pode até ser fracionado, desde que isso não resulte em uma estratégia de se encaixar em uma hipótese de dispensa de licitação, ou, de se encaixar em uma modalidade de licitação mais flexível – na próxima aula veremos que há diferentes modalidades de licitações e cada uma delas tem um certo valor.

(troca o lado da fita....)

Como exemplo, podemos citar um contrato que em tese é de R$ 14 mil se realiza metade R$ 7 mil e depois a outra metade, encaixando-o na hipótese de licitação dispensável em razão do valor. Isto não pode, é uma burla à lei, ou, como diria a teoria alemã do direito tributário, um abuso da forma jurídica. 

As agências executivas têm um tratamento especial. Agência executiva, na definição técnica, é uma qualificação jurídica que se pode apor, uma vez cumpridos certos requisitos previstos na lei, à uma autarquia, à uma fundação pública e que vai garantir alguns benefícios. Uma agência reguladora pode ser uma agência executiva, desde que se qualifique.

 Um grande benefício da agência executiva é ter dobrado os valores para a licitação dispensável. Para a engenharia a licitação só pode ser dispensada se for inferior a R$ 30 mil e para outros serviços, se forem inferiores a R$ 16 mil. 

Isto se dá porque, para se qualificar como agência executiva há que se montar um plano estratégico de gestão, você tem que se comprometer a certas metas de eficiência e como beneficio para aquela entidade da administração se interessar a se qualificar como uma agência executiva, ela pode dispensar um pouco mais as licitações delas. Na verdade existem poucas agências executivas, mas um exemplo é a ECT (Empresa de Correios e Telégrafos).

3 – SITUAÇÃO EXCEPCIONALÍSSIMA – art. 24, III e IV

Em razão também de uma situação excepcional pode-se permitir que uma licitação seja dispensável.

III- Nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem, a administração não vai licitar.

IV- Nos casos de emergência ou de calamidade pública, somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 dias, consecutivos e ininterruptos, vedada a prorrogação.

O TCU faz uma interpretação meio estranha dessa vedação. Ele entende que essa prorrogação significa renovação, ou seja, prorrogar a administração pode, mas renovar, não.

Eles entendem que o contrato pode ter sua data limite um pouco estendida, , para, por exemplo, 240 dias,  justificada a excepcionalidade da situação, mas não pode ser estendido por mais 180 dias, isto é, não pode ser duplicado. O objetivo é que esse prazo de 180 dias não seja muito irrealista, considerando que é uma situação de calamidade pública, de emergência e até pela teoria da imprevisão, você pode estender, o que não pode é renovar integralmente o prazo, devolver os 180 dias. Essa interpretação é “contra legem”.

Existe alguma indefinição conceitual do que seja uma situação de emergência, mas de alguma forma, um requisito para qualificar uma situação como emergencial ou calamitosa é que ela seja imprevisível, dispensando-se, assim, a licitação.

E quando o administrador, por sua inércia, possivelmente dolosa, acaba deixando que a situação se torne calamitosa ou emergencial?

 O TCU, numa posição relativamente radical, diz que nesse caso não pode haver contratação direta e, se ela ocorrer, o administrador incorre no crime previsto no art. 89 Lei 8666, além da responsabilidade civil e administrativa.

No entanto, a posição que eu acho mais correta é a seguinte: a situação emergencial ou calamitosa existe, está consolidada, não importa se o administrador foi inerte ou não. Esta situação demanda uma contratação direta, logo, a mesma deve ser feita. Então se contrata diretamente, sem licitação e depois responsabiliza o administrador. Essa é a posição que eu refuto mais correta e é a posição institucional da PGE: o administrador pode ser responsabilizado posteriormente. Se a situação é calamitosa, não há como se esperar uma licitação.

Outra hipótese em razão de uma situação especifica para licitação dispensável é a do art. 24, V, que fala da licitação deserta, também chamada de frustrada. Neste caso, ninguém se interessou em contratar, ninguém quis participar daquela licitação. 

Quando isto acontecer, até pode contratar diretamente, mas, se o fizer, terá que contratar nos termos da minuta padrão prevista no edital daquela licitação fracassada. Ele não pode suavizar ou melhorar as condições.

Pergunta: Você não pode fazer um outro edital com situações mais favoráveis?

Resposta: Mas aí você teria que fazer uma outra licitação. Se você quiser contratar diretamente, vai ter que justificar que você não pode realizar um outro edital e tem que contratar da forma e do jeito da licitação anterior. Isto porque se você começa a melhorar, em tese está mudando o objeto daquela licitação, você está construindo uma nova licitação.   

A licitação fracassada não se confunde com a licitação deserta, que também é causa para dispensa de licitação. Está prevista no art. 24, VII da Lei 8666.

Nessa hipótese os licitantes até vieram, o que não ocorre na licitação deserta, mas eles ofereceram preços manifestamente inexeqüíveis, ou seja, muitos baixos, ou ofereceram valores absurdos; logo, essa licitação é fracassada.

A administração pode justificar a contratação direta, desde que siga o procedimento previsto no art. 48, $ 3º, que diz que o poder público tem que conceder 8 dias para os licitantes oferecerem novas propostas, que sejam exeqüíveis. Após esse prazo, se a licitação continuar fracassada, é admissível a contratação direta, pelos valores constantes no registro de preços, que é algo que ainda vamos estudar a frente. 

Por fim, o art. 24, XI fala da contratação direta de remanescente de obra. 
Digamos que numa licitação, o vencedor ofereceu R$ 2,00 e o 2º colocado ofereceu R$ 3,00. O contrato se deu com base no preço oferecido pelo vencedor e deveria durar 1 ano. Ocorre que, no 3º mês de execução do contrato, em face dos sucessivos atrasos no pagamento dos valores devidos pela administração ao particular, há uma rescisão contratual (com a ressalva das modulações da inaplicabilidade da exceção do contrato não cumprido em relação aos contratos administrativos). 
Neste caso, pode-se contratar diretamente com o segundo colocado para continuar a obra nos meses subseqüentes, mas o valor vai ter que ser o mesmo oferecido pelo vencedor. Logo, o segundo colocado terá que contratar por R$ 2,00 para executar o resto do contrato. Se o segundo não quiser, pode-se contratar com o terceiro, desde que seja pelo mesmo preço de R$2,00. E assim por diante: você respeita a ordem de classificação, até que algum colocado aceite terminar a obra pelo preço ajustado com o primeiro. 
Isso tudo se deve a uma certa urgência; a execução do contrato já estava correndo, então é melhor que a contratação direta aconteça, do que tenha que se fazer uma nova licitação e deixar a situação descoberta, mas se ninguém aceitar esse preço, a administração terá que realizar nova licitação.

Existem outras hipóteses no art. 24, que não são tão importantes:

 VI - Intervenção no domínio econômico

 Em uma questão de desabastecimento é necessário que a administração intervenha no domínio econômico de forma ágil, o que justifica a autorização da contratação direta para adquirir aquele produto. 

IX - Comprometimento de segurança nacional
XIV - Bens ou serviços nos termos de acordo internacional aprovado pelo congresso, quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para o poder público. 

Faz-se um tratado internacional para comprar determinado bem ou serviço e se as condições forem favoráveis para a administração pública, está legitimado. 

4 -  OBJETO

Alguns objetos contratados autorizam a contratação direta. 

Art. 24, X – A administração precisa daquele imóvel, ele tem que estar pronto, concluído; o preço é razoável, logo, contrata diretamente. Isso dá margem a certos abusos, pois a administração pode querer um imóvel faraônico, como a embaixada do Brasil em Portugal.

Art. 24, XII – Há uma licitação para comprar, por ex., pão e cenoura. A licitação está em curso, mas o processo é muito lento e a administração precisa dos pãezinhos para as crianças da escola pública, logo, pode-se comprar o pão pelo preço do dia.

Art. 24, XV – Vai-se adquirir um objeto de arte, histórico, para adornar a repartição, desde que compatível com a idéia da moralidade, com uma certa probidade administrativa, você pode contratar diretamente, pela especificidade do objeto.

Art. 24, ?? – A gente vai ver que na contratação com fornecedores, alguns deles são obrigados a oferecer garantia durante um certo período para a administração. 
Ex.: A fábrica Xerox venceu a licitação e deu uma garantia de 2 anos. Para manter essa garantia, a administração tem que repor, quando quebra alguma coisa, por um produto xerox. Neste caso, quando for para manter a garantia, também está autorizada a contratação direta.

5 - À PESSOA

Art. 24, VIII – É a hipótese mais importante. Não vale para SEM e EP. As demais entidades da administração pública direta e indireta podem contratar bens produzidos ou serviços prestados por outra entidade, desde que esta tenha sido criada com aquele objeto específico, antes da vigência da lei de licitações. 

A entidade tem deve ter sido criada com aquela finalidade específica, por exemplo, uma empresa estatal de informática. Aí cabe a contratação direta, desde que o preço seja compatível com a realidade do mercado.

Existem ainda outras hipóteses previstas nos incisos do art. 24, na qual você pode contratar diretamente com associações de deficientes, tendo em vista a finalidade social, como a APAE, por exemplo, ou como a associação de presos e ainda com instituições cuja finalidade seja pesquisa, como o CNPQ etc.

Numa visão rápida, estas seriam as hipóteses do art. 24 de licitação dispensável.

LICITAÇÕES INEXIGÍVEIS

A idéia central é a ausência de concorrência. São situações em que, pelas próprias circunstâncias do caso não se pode competir; pelas próprias circunstâncias do caso há uma inviabilidade de competição. 

Está prevista no art. 25, que traz um elenco meramente exemplificativo, vale dizer, toda vez que você encontrar uma situação em que não se possa pensar em competição, esta situação pode ser classificada como licitação inexigível.

Um exemplo é o caso de fornecedor exclusivo para aquele determinado bem que a administração quer contratar: só existe um fornecedor daquilo. Naturalmente não existe concorrência, então se contrata diretamente.

Qual o âmbito territorial para se pesquisar essa exclusividade de fornecedor? 

O âmbito é local, não é necessário pesquisar no Brasil inteiro para saber se só há aquele fornecedor, a administração pode se contentar com o município ou eventualmente com estado. O âmbito da pesquisa é essencialmente estrito, local.

Existe uma vedação à opção por marcas. Sem esta vedação seria muito fácil encontrar fornecedor exclusivo para tudo. Aliás, isso guarda semelhança coma idéia de licitação dirigida: se você faz uma licitação para comprar tênis Nike, o fornecedor exclusivo é a Nike. Do mesmo modo, se você super especifica o objeto daquela licitação para ser um tênis com a marquinha igual a da Nike, ela será a única capaz de cumprir essa exigência. Então, fica vedada a opção por marca. 
No entanto, eu quero fazer um temperamento nessa vedação. A administração até pode, no edital, fazer referência a uma marca, mas para melhor especificar a qualidade pretendida. Logo, pode-se falar em “tênis com solado duplo, tipo Nike e similares/semelhantes, com características iguais ou superiores”; a administração só não pode vincular a marca.
Existe ainda uma exigência no art. 15, I, de uma certa padronização nas compras do poder público. Essa padronização implica em um eventual ganho de escala. Digamos que uma empresa X ganhou a licitação para fornecer computadores. Lógico que a administração não pode simplesmente escolher a marca, mas, tendo em vista essa necessidade de padronização, que vai permitir uma melhor assistência técnica ou até um ganho em escala, onde se compra mais com um abatimento maior, permite-se a contratação direta. Não é propriamente uma escolha da marca; a administração está atuando em conformidade com o dever de padronização das compras do poder público.

Tem que se ter muito cuidado, pois há uma linha muito tênue entre a escolha da marca e a padronização para ganhar na escala.

Outras hipóteses:

Art. 25, II – notória especialização de um profissional. 
Existem 3 requisitos que autorizam este tipo de contratação: 

1- O profissional deve desempenhar uma das atividades do art. 13 da lei 8666. É uma enumeração taxativa. Só não se pode escolher uma empresa de publicidade que seja de notória especialização. Essa qualificação da lei 8666 não se encaixa para as empresas de publicidade.
Podemos pensar em um escritório de advocacia com um profissional de notória qualificação, que vai realizar um serviço de absoluta especificidade técnica. Ele é o melhor naquele tipo de ação, na qual o poder  público precisa se defender. Nessa hipótese, o serviço de advocacia é um dos serviços listados no art. 13 e se autoriza a contratação direta. 

2- Tem que ser para um serviço específico, não é para toda e qualquer defesa. É para uma questão específica.
3- Artistas. Caso a administração queria contratar um artista reconhecido pela opinião pública ou pela crítica, ela naturalmente não vai fazer uma licitação. Lógico que se deve considerar caso a caso. Se for para fazer um show de carnaval que tem nos coretos de certos bairros, a administração não vai dispensar uma eventual licitação entre as bandinhas, ou algum tipo de seleção. Mas, na praia de Copacabana, no final do ano, se a administração quer contratar o Caetano Veloso, o art. 25 permite, face ao notório reconhecimento pela opinião pública ou pela crítica. Logo, não se precisa licitar. 
Ressalta-se que esse conceito de “notório reconhecimento da crítica” é um conceito jurídico indeterminado, que se presta a manipulações. 
O preço tem que ser o do mercado, mas não se busca contratar um artista sem reconhecimento. 

Por fim, o administrador não deve colocar a sua visão de mundo na frente dos interesses sociais: se ele odeia pagode, mas o grupo “é o tchan” está super cotado para realizar um show, ele deve contratar a banda.
  “Por hoje é só, meus amigos.”
